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JUSTIÇA ELEITORAL .

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIAS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 717/2008

A Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, no uso

dasatribuições conferidas pelo artigo 17, inciso XXXIX, da

Resolução n.º 115/2007 - Regimento Interno do Tribunal -

cfc artigo 93, 11 da Lei n.º 8.112/90, art. 2º, 81º da Lei n.º

6.999/82, e tendo em vista decisão proferida nos autos do

procedimento administrativo 2479662008,

RESOLVE:

AUTORIZARa cessão do servidor efetivo deste Regional,

JORGE MARCOS DE SOUZA, ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área

Administrativa, com efeitos a partir da publicação, pelo prazo de um ano, para o Tribunal

Regional Eleitoral do Mato Grosso do Sul- 44º Zona Eleitoral.

Anote-se e publique-se.

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral de

Goiás, aos 13 (treze) dias do mês de novembro de 2008.

Desembargadora TRIZ FIGUEIREDO FRANCO
Presidente


